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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br


DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - TJ/AM/SECOP/COLIC
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

 
O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 045/2022. Objeto:
Contratação de empresa de engenharia especializada para execução de Serviços de Manutenção Preventiva
e Corretiva de forma continuada dos equipamentos de ar condicionado individuais do tipo Splits, da
central de condicionadores de ar, composta por dois Chillers Hitachi, RCU22008SAZ, 220V, 3F, 60Hz, fan
coils, circuitos de água, gás e ar localizado no edifício sede do Tribunal de Justiça do Amazonas e do
sistema de ar condicionado tipo Multi Split com tecnologia Inverter Fluxo de Refrigerante Variável marca
LG, para atendimento do Fórum Cível Desembargadora Euza Maria Naice de Vasconcellos, todos
abrangendo mão de obra, emprego de ferramentas, e materiais de consumo, bem como elaboração do
Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, decorrente do processo administrativo nº
2021/000021174-00. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue:  VALDINO JUNIOR
DAS CHAGAS VIEIRA COMERCIAL​, CNPJ: 10.802.564/0001-00, no menor preço global, no valor
de R$ 1.197.117,76 (Um milhão, cento e noventa e sete mil, cento e dezessete reais e setenta e seis
centavos), conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 0651651 do SEI.
 
CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que
preceitua as Leis nºs. 10.520/02 e 8.666/93, a Resolução nº. 025/2019 TJAM e demais legislações
pertinentes,
 
RESOLVE:

    
I – ADJUDICAR o procedimento licitatório;

II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento nos artigos 43, inciso VI,
da Lei nº 8.666/93;

III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato;

IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.
 

Manaus, 18 de agosto de 2022.
 

Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes

Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

Documento assinado eletronicamente por Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Desembargador de
Justiça, em 18/08/2022, às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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